LEI Nº2174 DE 16 DE MARÇO DE 1999

CRIA MAIS CARGOS DE MOTORISTA E DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE  CAPATAZ  

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º 
Fica o Executivo Municipal autorizado a criar mais 6 (seis) Cargos para  Motorista, Padrão V.

Art. 2º Fica criado mais o seguinte cargo em Comissão e Função Gratificada, de que trata o artigo 19 da Lei 2103 de 29 de junho de 1998:

NÚMERO DE FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO OU FUNÇÃO
PADRÃO
CÓDIGO DA FG/CC

02
CAPATAZ
XI
11


Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 1999

Registre-se e Publique-se:

      Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

ANEXO  

CARGO EM COMISSÃO: CAPATAZ

PADRÃO: CC XI

IDADE MÍNIMA: 20 ANOS

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar a Secretaria de Obras, substituindo o Secretário de Obras nos casos indicados pelo Prefeito.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar diretamente equipes na Secretaria de Obras, auxiliando o Secretário no que for necessário, sendo subordinado diretamente ao Prefeito Municipal, deixando-o informado sobre o andamento dos trabalhos, substituindo nas ausências o Secretário de Obras.

JUSTIFICATIVA

CARGO DE MOTORISTA: Justifica-se a criação do cargo de Motorista, uma vez que a abertura de mais vagas, não implicará na contratação de mais servidores. Apenas vira a regularizar a situação de servidores que já estão trabalhando e que realizaram o concurso. Estaremos cumprindo metas e solicitações do Tribunal de Contas.

CARGO DE CAPATAZ: Com a vinda do Britador, há a necessidade de um capataz para auxiliar ao Secretário de Obras. Este Cargo é de suma importância na Estrutura Administrativa do Município, haja visto que o Secretário não pode estar ao mesmo tempo acompanhando as diversas equipes em diversos locais do Município. Devemos também levar em consideração que este cargo não implica em aumento na Folha de Pagamento da Prefeitura, uma vez que a Folha de março em relação a de janeiro e fevereiro, baixará em R$ 12.500,00. Este fato ocorre pela reforma nas Secretarias, com a exoneração de Secretários e servidores de  Cargos de Confiança o que importará em R$ 5.500,00 e os outros R$ 7.000,00 são de férias ocorridas nos meses de janeiro e fevereiro. 

Vale ainda dizer que este cargo não será assumido por pessoa estranha, ou seja, CC e sim por um servidor concursado através de FG, o que não importa muito em valores levando-se em consideração o atendimento que será prestado pelo Município ao munícipe.

